
Estado de Mato Grosso
Prefeitura MuniciPal de Poconé

Praça da Matriz, s/n, centro, cep 78175-00-0^- e999né - Mato Grosso

DISPÕE SOBRE, DENOMINAÇÃO DE ESTRADA

VICINAL RURAL, LOCALIZADA NO

MUNICÍPTO DE POCONF] - MT.

oPRE,FEITOMUNIC]IPALDEPOCONE'A.IAII-MARQI]I]SDO
AMARAL. ESI'ADO DE MATO CJROSSO, FAZ SABtrR QUE A C]ÂMARA

MUNIC]IPAL DII POC]oN8. APROVA E ELtl SANCIONA A SEGUINTE' LIiI:

Art. 1" Fica a estracla viciual rttral cotr 1 .4krlr de exteusão c1r-re liga a

estracla Parclue Prolêssora Fraucisca F igueire<lo Arruda. Martins. a estracla vicir.ral rural

valduírro Martins cle oliveira, municíiio cle Poconé cleuotlritlada de Gr-rstavo Aclolfb

Martins de Oliveira.

Art. 2,' Fica o Pocler Execr-rtivo obrigacl0 a dar publicidade clesta Lei.

comunicando aos órgãos constituíclos c1o Município para atualização cle seus endereços'

fixa.do placa i,clicã.clo a 
'or.nerclatrra 

ollcial. uo local de boa 
'isibilidade 

para

conhecimento da PoPulação.

Art. 3" As clespesas clecorreutes c1a execução da presente Lei' correrão

por conta c1e clotações orçauentál:ias próprias. sr.rplemeutadas se uecessárias'

Art. 4' Esta I-ei entra em vigor ua data de sua publicação'

preÍ'eitLrra Municipal de Poconó - M-l'; en, 14 de.iunho de2024.

ATAIL MARQU DO AMARAL (T

Estado de Mato

Pre to Municipal de

MARAL)
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ARTIGO 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçâo'

revogam-se as disposições em contrário'

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA.SE.

Prefeitura Municipal de Poconé'MT, 29 de abril de 2024'

ATAIL MARQUES DO AMARAL ( TATÁ AMARAL)

PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ

clÊNClA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Eu,LuciaAlvesNêvoa,CPFno375.400.681.91,lotadanaSecretariaMu-
nicipal de Saúde, declaro-me ciente da designação ora atribuÍda' e das

funções que são inerentes em razão da Íunção'

Assinatura do Fiscal -

Lucia Alves Neves

CPF n" 375.400'681-91

LEI MUNICTPAL NO 2.267 DE 23 DE ABRIL DE 2024'

DISPÕE SOBRE DENOMINAçÃO DE ESTRADA VICINAL RURAL' LO'

CALIZAOA NO MUNICíPIO DE POCONÉ'MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ATAIL MARQUES DOAMARAL'

ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICI-

PAL DE POCONÉ, APROVA E ELE SANGIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 10 Fica a êstrada vicinal rural com 1.4km de extensão quê liga

aestradaParqueProfessoraFranclscaFigueiredoArrudaMartlns'a
estrada vlcina] rural Valduíno Martins de oliveira, município de Poconé

denominada de Gustavo Adolfo Martins de Oliveira'

AÉ.2oFlcaoPoderExecutivoobrlgadoadarpubllcldadedestaLel'
comunicando aos órgâos constituídos do Municíplo para atuallzação

de seus endereços' fixando placa indlcando a nomenclatura oficial'

no local de boa visibilidade para Gonhecimento da populaçáo'

AÉ. 3o As despesas decorrêntes da execução da presente Lei, corre-

rão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessárlas,

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

PreÍeitura Municipal de Poconé - MT; em 14 de junho de2024'

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

PreÍelto MuniciPal de Poconé

SETOR DE LICITAÇOES -
RETIFIcAçÂo DA BUBLICA9ÃO IV|SO DE LlclTAÇAO

cóNcoRRÊNclA PÚBLlcA N' oo4l2o24

A PreÍeitura Municipal de Poconé/MT, por meio de agente de contratação'

nomeadopelaPortariadeno}ll12024,tornapúblicoparaconhecimento
de todos os interessados que RETIFICA O AVISO DE LICITAÇÃO -
coNcoRRENGlA PÚBLICA OO1I2O21 (objeto: coNCORRÊNCIA PÚBLl'

CA PARA A REFORMA DA ARQUIBANCADA DO ESTADIO MUNICIPAL

NECO FALCÃO) publicado no jornal oÍicial AMM edição n' 4'504' pag'

541 , paraconstar como correta a DATA DE REALTZAÇÂO NO DIA 15/07/

2024 (segunda-feira), conÍorme abaixo mencionado:

Data dê Realização: 1510712024

Crêdenciamento: 10h00min (horário Iocal)

Abertura das Propostas: 1o:oo(horário local)

Local: Sala de Llcitações da Prefeitura Municipal de Poconé/MT - En-

dereço: Praça da Matriz, s/n ' Centro ' Poconé/MT'

lnformamosaosinteressadosqueoEditalcompletoencontra.sedisponÊ
vel gratuitamente no site www.pocone.mt.gov.br

Poconé-MT, 14 de Junho de 2024.

cendo as atividades de orientação, Íiscalização e controle previstas na

Portaria, devendo ainda:

a) anotar de Íorma organizada, em registro próprio e em ordem cronológi-

"., 
toda, as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato confor'

me o disposto nos §§ 1o e 2o do art, 67 da Lei no 8'666, de 1993;

b) conÍerir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas' espe-

cialmente o atendimento às especificaçôes atinentes ao objeto e sua ga-

rantia,bemcomoosprazosfixadosnocontrato,visitandoolocalondeo
contratoestejasendoexecutadoêregistrandoospontoscríticosencontra-
dos, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo

aassinaturadoprepostodacontratadaparainstruirpossívelprocedimen-
to de sançáo contratual;

c)comunicaraoGestordoContratosobreodescumprimento'pelacontra'
tada, de quaisquer das obrigaçôes passíveis de rescisão contratual e/ou

aplicação de Penalidades;

d) exigir que a contratada substitua os produtos/bens que sê apresentem

deÍeituosos ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto pra-

zodetempoeque'poressesmotivos'inviabilizemorecebimentodefiniti-
vo, a guarda ou a utilizaçâo pelo contratante;

e)comunicarimediatamenteàcontratada,quandoofornecimentosejade
suaobrigação,aescassezdematerialcujaÍaltaestejadiÍicultandoaexe-
cuçáo dos serviços;

Í) recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e deter'

minar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, provisória ou deÍinitivamente, o objeto do contrato sob sua I

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pe- l

las partes, de acordo com o art.73 da Lei n.o 8.666, de 1993' recusando'

de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

h)testarofuncionamentodeequipamentoseregistraraconformidadeem
documento;

l) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamen-

to;

k) comunicar à Administração eventual subcontrataçáo da execução, sem

previsão editalícia ou sem conhecimênto da Administração;

l) fiscalizar, pessoalmente, os registros dos empregados da contratada lo-

cados nos serviços, para verificar a rêgularidadê trabalhista;

m) veriÍicar, por intermédio do preposto da contratada' a utilização pelos

empregados da empresa dos equipamentos de proteção individual exigi'

dos pela legislação pertinente, exigindo daquêle a interdição do acesso ao

local de trabalho, e na hipótese dê dêscumprimento, comunicar à Adminis-

tração para promoção do possível processo punitivo contratual;

n)exigir,porintermédiodoprepostodacontratada,autilizaçãodecrachá
e de uniÍorme pelos empregados da contratada, quando for o caso, e con-

duta compatível com o serviço público, pautada pela etica e urbanidade no

atendimento;

o) cobrar da contratada, quando se tratar de obras, no local de execução

dos serviços, na formatação padrão combinada, o Diário de Obra, cujas

folhas deverão estar devidamente numeradas e assinadas pelas partes' e

onde serão feitas as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos

tais como: indicação técnica, início e término de etapas de serviço' causas

e datas de início e término de eventuais interrupções dos serviços, recebi-

mento de material e demais assuntos que requeiram providências; e

p) zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item

anterior no Diário de Obra, com vista a compor o processo e sêrvir como

documento para diminuir dúvidas e embasar informaçôes acerca de even-

tuais reivindicações futuras.

diariornunicípal.org/mUantm' www.amm.org.br
Assinado Digitalmente414


